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PORTARIA ARTESP Nº 53, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispensa de empregado do emprego público de Assistente de Gestão e Admissão no emprego público de Assistente de Regulação de Transporte

A Diretoria Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, conforme deliberação tomada na 764ª reunião do Conselho Diretor, no uso de suas atribuições legais, notadamente com fundamento no artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914/02 c.c. o artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/02 e o artigo 19, VII da Resolução ARTESP nº 1/09 (Regimento Interno), e
CONSIDERANDO a autorização excepcional para admissão conforme OF.DGR.02607/17 e OF.DGR.0285/17;

RESOLVE:

Artigo 1º - DISPENSAR Lucilla Idalina de Cássia Borges Ramos Dias, empregada pública ocupante do emprego em confiança (SQEP-C), de Assistente de Gestão, criado pela Lei Complementar nº 1.267, de 14/07/2015.

Artigo 2º - ADMITIR a empregada acima relacionada – dispensada nos termos do artigo 1º desta Portaria – para exercer, em confiança e em jornada completa de trabalho, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, o emprego público em confiança (SQEP-C), de Assistente de Regulação de Transporte, pertencente ao quadro de pessoal da ARTESP, conforme art. 5º, II, da Lei Complementar nº 1.267, de 14/07/2015, a partir de 13 de novembro de 2017.

São Paulo, 21 de novembro de 2017.

GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral

dgc/TGLO
(Protocolo n° 349.115/17)
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